
k COMIS SÁO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçÃO No 31/2012

OS COORDENADORES DA COI\4ISSÂO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuiçóês lêgais que lhe são conferidas e êm cumprimento aos dispositivos constantes do seu Regimênto

lnterno, e

Considêrando Portaria no 837, de 23 dê abril de 2009, que altera e acrescenta dispositivos à

Portaria no 204/GM, e insed o bloco de investimentos na Rede de serviços de Saúde na composição dos

blocos de financiamenlo relativos à transÍerência de rêcursos federâis para as aÇões ê os sêrviçôs de saúde

no âmbito do Sistema Único de Saúdê - SUS;

Considerando a Portaria no 2.226, de 18 de setêmbro de 2009 que institui, no âmbito da Política

Nacional de Atênção Básica, ô Plano Nacional dê lmplantaçáo de Unidades Básicas de Saúdê para Equipes

dô Saúde da FamÍlia;

Considerândo ainda, consenso entre o COSEMS e a Gêstão Estaduâ1.

RESOLVEM:

Art. 1' - RatiÍicar a Ordem de Serviço reíêrênte ao Procêsso n" o1212012-CL, Tomada dê Preço n"

00212012 no valor RS 203.351,58 (duzentos e três mil ê trezentos e cinquênta ê um reais e cinquenta e oito

cêntavos) Localização nâ sede do município de l\,'Íucajaí/Roraima;

Art.2'- Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicâção no Diário OÍicial do

Estado.

Boa Vislâ (RR), 14 de Setembro de 2012.
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